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Demonstrações Financeiras - Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2016 e 2015 (Em milhares de reais - R$, exceto quando indicado de outra forma)

Balanços Patrimoniais Notas 31/12/2016 31/12/2015
Ativo (não auditado)
Circulante 4.315 3.769
 Caixa e equivalentes de caixa 5 3.350 2.161
 Contas a receber 7 840 840
 Tributos a recuperar – 643
 Despesas antecipadas 124 18
 Adiantamento a fornecedores 1 107
Não circulante 65.167 93.678
 Propriedade para investimento 6 65.167 93.678
Total do ativo 69.482 97.447

Balanços Patrimoniais Notas 31/12/2016 31/12/2015
Passivo (não auditado)
Circulante 383 271
 Contas a pagar 5 28
 Tributos a pagar 378 243
Não circulante – 23.770
 Tributos diferidos 1.b – 23.722
 Outras provisões – 48
Patrimônio líquido 9 69.099 73.406
 Capital social 23.817 23.817
 Reservas de lucros 45.282 49.589
Total do passivo e patrimônio líquido 69.482 97.447

Demonstrações do Resultado Notas 31/12/2016 31/12/2015
(não auditado)

Receita líquida 10 9.149 18.412
Despesas e receitas operacionais
 Gerais e administrativas 11 (764) (847)
 Outras (despesas) operacionais (2.153) (317)
Resultado com valor justo das
 propriedades para investimento 6 – 3.788
Lucro antes do resultado financeiro 6.232 21.036
 Despesas financeiras 12 (22) (805)
 Receitas financeiras 12 515 636
Lucro antes das provisões tributárias 6.725 20.867
 IR e CS 8 (3.810) (7.551)
Lucro líquido do exercício 2.915 13.316
Lucro por ação - em reais (R$) 0,1224 0,5591

Demonstrações do  
Resultado Abrangente

31/12/2016 31/12/2015
(não auditado)

Lucro líquido do exercício 2.915 13.316
Total de resultados abrangentes do exercício 2.915 13.316

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido Reservas de lucros
Capital 
social

Reserva 
legal

Reserva de  
lucros a realizar

Retenção  
de lucros

Lucros  
acumulados Total

Saldos em 31 de dezembro de 2014 (não auditado) 56.261 5.173 55.440 37.302 – 154.176
Redução de capital (32.444) – – – – (32.444)
Lucro líquido do exercício – – (55.440) 55.440 13.316 13.316
Cisão – – – (61.642) – (61.642)
Constituição de reserva de retenção de lucros – – – 13.316 (13.316) –
Saldos em 31 de dezembro de 2015 (não auditado) 23.817 5.173 – 44.416 – 73.406
Lucro líquido do exercício – – – – 2.915 2.915
Juros sobre capital próprio - intermediários (Nota 9.c) – – – (1.906) – (1.906)
Dividendos intermediários (Nota 9.c) – – – (2.634) (2.682) (5.316)
Constituição de reserva legal no exercício (Notas 9.b e c) – 146 – – (146) –
Constituição de reserva de retenção de lucros (Notas 9.b e c) – – – 87 (87) –
Saldos em 31 de dezembro de 2016 23.817 5.319 – 39.963 – 69.099

Demonstrações dos Fluxos  
de Caixa - Método Indireto

31/12/2016 31/12/2015
(não auditado)

Atividades operacionais
Lucro líquido do exercício 2.915 13.316
Ajustes para conciliar o resultado ao caixa líquido
 gerado pelas atividades operacionais:
 Valor justo de propriedades para investimento – (3.788)
 Outras despesas operacionais 2.153 –
 Custo de amortização – 194
 Imposto de renda diferido 2.263 4.045
 Depreciação acumulada 373 –
 Juros e variações monetárias sobre empréstimos – 641

7.704 14.408
Variações nos ativos e passivos:
Aumento/(redução) no ativo: Tributos a recuperar 643 67
 Contas a receber – 1.022
 Despesas antecipadas (106) 351
 Adiantamento a fornecedores 106 (85)
 Contas a receber entre companhias – 13.524
Aumento/(redução) de passivo: Outros passivos (48) (48)
 Contas a pagar (23) (23)
 Tributos a pagar 135 (474)
 Adiantamento de clientes – (8.772)
 Contas a pagar entre companhias – (13.523)
Caixa líquido gerado pelas atividades operacionais 8.411 6.447
Atividades de financiamento:
 Pagamento de empréstimos e  financiamentos – (6.607)
 Distribuição de dividendos (7.222) –
Caixa líquido usado nas atividades
 de financiamento (7.222) (6.607)
Aumento/(redução) líquido(a) de caixa
 e equivalentes de caixa 1.189 (160)
Saldo de caixa e equivalentes de caixa:
No início do exercício 2.161 2.321
No final do exercício 3.350 2.161
Aumento/(redução) líquido de caixa
 e equivalentes de caixa 1.189 (160)

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras
1. Contexto operacional: a) Objeto social: A BRE Ponte III Empreendimen-
tos e Participações S.A. (“Companhia” ou “BRE Ponte III”) é a nova denomi-
nação social da BRPR 51 Empreendimentos e Participações Ltda., a qual foi 
adquirida em 27/07/2016 pela BRE Ponte Participações S.A. (“BRE Ponte”). 
Por ocasião dessa transação, foi aprovada a alteração da razão social e a 
mudança de sociedade limitada para sociedade por ações de capital fecha-
do. A Companhia está domiciliada no Brasil, à Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, nº 2.277, sala 1.201, Jardim Paulistano, CEP: 01452-000 - São Paulo/
SP. Segue abaixo o objeto social que a Companhia passou a ter: (a) Desen-
volvimento e investimento em empreendimentos imobiliários e construção 
de imóveis; (b) Comercialização por venda, arrendamento de imóveis pró-
prios, compra e venda de imóveis sejam eles terrenos, frações ideais de 
terrenos, escritórios, armazéns, lojas de varejo, edifícios construídos no re-
gime de built-to-suit; (c) Participação em sociedades, associações, fundos 
de investimento imobiliário ou fundos de investimento em participações; 
(d) Locação ou sublocação de bens próprios, desde que não seja mediante 
operação de leasing. b) Reestruturação: A BRE Ponte III foi adquirida pela 
BRE Ponte, em 27/07/2016, pelo montante de R$74.227. Em função de tra-
tar-se de uma companhia composta de um conjunto de ativos e passivos, 
mas representado, basicamente, pela propriedade para investimento e de 
um contrato de locação desse próprio ativo, a transação foi classificada 
como uma aquisição de ativos, à luz da seção 17 - Ativo Imobilizado do CPC 
PME (R1), sendo registrado ao valor de custo de aquisição, não sendo apu-
rado ágio ou deságio. O conjunto de ativos e passivos adquiridos ao valor 
justo, na data da aquisição, está demonstrado abaixo: Composição do ati-
vo líquido adquirido - Valor justo na data da aquisição: Ativo circulante - 
6.216; Ativo não circulante - 91.525; Passivo circulante - (66); Passivo não 
circulante (*) - (23.448); Ativo líquido - 74.227. (*) Representado significati-
vamente pelos tributos diferidos sobre mais-valia da propriedade para inves-
timento, o qual estava registrado pelo montante de R$23.722 em 31/12/2015. 
Em 31/12/2016, a BRE Ponte efetuou uma reestruturação e cindiu determi-
nados ativos adquiridos, dentre eles a parcela de conjunto de ativos e pas-
sivos adquiridos referentes à BRE Ponte III, e contribuiu o ativo líquido na 
própria Companhia adquirida, o qual foi incorporado aos seus ativos. A par-
cela cindida da BRE Ponte e contribuída na BRE Ponte III, ao seu valor 
contábil, está demonstrado a seguir, não tendo sido apurado nenhum ganho 
ou perda na transação e/ou efeito no patrimônio líquido da Companhia, po-
rém, os valores anteriormente contabilizados ao custo de formação/aquisi-
ção, foram substituídos pelos valores a mercado na data da aquisição pela 
BRE Ponte, atualizados até 31/12/2016, eliminando com isso os tributos di-
feridos anteriormente registrados: Composição do ativo líquido 
contribuí do - Valor justo na data da incorporação: Ativo circulante - 
4.315; Ativo não circulante (*) - 65.167; Passivo circulante - (383); Passivo 
não circulante * - –; Ativo líquido - 69.099. (*) Passivo não circulante, repre-
sentado anteriormente, de forma significativa, pelos tributos diferidos sobre 
mais-valia da propriedade para investimento e da linearização da receita de 
aluguel a receber, os quais passaram a não ser mais reconhecidos face ao 
ajuste dos valores contábeis e fiscais para o valor de custo de aquisição. 
2. Apresentação das demonstrações financeiras: 2.1. Base de prepara-
ção das demonstrações financeiras: As demonstrações financeiras foram 
elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicá-
veis às pequenas e médias empresas NBC TG 1000 (R1), que incluem os 
princípios previstos na legislação societária brasileira e os pronunciamen-
tos, as orientações e as interpretações técnicos emitidos pelo CPC e delibe-
rados pelo CFC. As demonstrações financeiras são apresentadas em reais 
(R$), que é a moeda funcional da Companhia. A Companhia adotou todas 
as normas, revisões de normas e interpretações emitidas pelo CPC e de-
mais órgãos reguladores que estavam em vigor em 31/12/2016. O Contrato 
Social da Companhia determina que o exercício social iniciará em 1º de ja-
neiro e terminará em 31 de dezembro de cada ano. Mudança de critério de 
avaliação das propriedades para investimento após reestruturação: Confor-
me mencionado na Nota Explicativa nº 1, a Companhia foi adquirida em 
27/07/2016 pelo valor de R$74.227 pela BRE Ponte, a qual em 31/12/2016, 
procedeu à uma reestruturação na Companhia através da contribuição do 
ativo líquido adquirido pelo valor de R$69.099, que representava o valor de 
aquisição desse ativo, que por sua vez refletia o valor de mercado desse 
ativo. Porém, a Companhia decidiu adotar a mensuração e apresentação da 
propriedade para investimento no exercício de 2016 ao seu valor de custo, 
representado pelo valor da reestruturação mencionada na Nota Explicativa 
nº 1, menos a provisão para depreciação e perda por redução ao valor recu-
perável, prospectivamente à reestruturação, diferentemente da prática con-
tábil mencionada na nota de práticas contábeis adotadas pela Companhia 
para a Propriedade para investimento, a qual mencionava que a Companhia 
adotava o valor justo, conforme mencionado nas demonstrações financeiras 
referentes ao exercício findo em 2015. Ocorre que, as práticas para o exer-
cício de 2015, utilizadas pelo acionista controlador anterior, considerava o 
valor justo como sua prática contábil, e o novo acionista controlador consi-
dera o custo histórico como sendo o método que reflete o modelo de negó-
cio vigente do grupo que insere a BRE Ponte. A Administração da Compa-
nhia entende que o ajuste a valor justo da propriedade para investimento 
trata-se de um ajuste que não resulta em impacto no caixa da Companhia, 
mas afeta o seu resultado sem poder impactar a base de distribuição de di-
videndos, podendo, dessa forma, levar o leitor dessas demonstrações finan-
ceiras a ter uma interpretação inadequada da situação econômica e finan-
ceira da Companhia, bem como do seu resultado e da sua geração de caixa. 
Por fim, a Administração também concluiu de que neste momento a mensu-
ração confiável do valor justo não está mais disponível sem custo, ou esfor-
ços excessivos para item de Propriedades para investimento avaliadas pelo 
método do valor justo. Conforme mencionado na Nota Explicativa nº 1 a 
transação de compra foi classificada como uma aquisição de ativos, à luz da 
seção 17 - Ativo imobilizado do CPC PME (R1), sendo registrado ao valor de 
custo de aquisição e coincidindo com o valor justo da época, e não apresen-
tava diferença entre o valor justo e o valor de aquisição, não resultando em 
qualquer diferença ou ajuste a ser refletido no saldo após a reestruturação 
mencionada na Nota Explicativa nº 1: Descrição - 31/12/2015 (não audita-
do): Valor justo da propriedade para investimento (Nota 6) - 93.678; Custo 
de aquisição da propriedade para investimento (Nota 6) - 93.678. Estimati-
vas: As demonstrações financeiras foram elaboradas com apoio em diversas 
bases de avaliação utilizadas nas estimativas contábeis. As estimativas con-
tábeis envolvidas na preparação das demonstrações financeiras foram 
apoiadas em fatores objetivos e subjetivos, com base no julgamento da Ad-
ministração para determinação do valor adequado a ser registrado nas de-
monstrações financeiras. Itens significativos sujeitos a essas estimativas e 
premissas incluem as estimativas para a análise do risco de crédito para 
determinação da provisão para devedores duvidosos, assim como da análi-
se dos demais riscos para determinação de outras provisões. A liquidação 
das transações envolvendo essas estimativas poderá resultar em valores 
significativamente divergentes dos registrados nas demonstrações financei-
ras devido ao tratamento probabilístico inerente ao processo de estimativa. 
A Companhia revisa suas estimativas e premissas pelo menos trimestral-
mente. A diretoria da Companhia autorizou a conclusão das demonstrações 
financeiras em 21/06/2017, considerando os eventos subsequentes ocorri-
dos até essa data, que tiveram efeito sobre essas demonstrações financei-
ras. 2.2. Resultado: Os resultados são registrados pelo regime de compe-
tência. A receita de arrendamento de propriedade para investimento 
reconhecida no resultado pelo método linear pelo prazo do arrendamento. 
Incentivos de arrendamento concedidos contratualmente são reconhecidos 
como parte integral da receita total de aluguéis, pelo período do arrenda-
mento. As receitas financeiras abrangem receitas de juros sobre aplicações 
financeiras e sobre variações monetárias sobre os contratos de locações, os 
quais são reconhecidos integralmente no resultado, através do método dos 
juros efetivos. 2.3. Caixa e equivalentes de caixa: Caixa e equivalentes de 
caixa incluem dinheiro em caixa, depósitos bancários e investimentos. Para 
que um investimento de curto prazo seja qualificado como equivalente de 
caixa, ele precisa ter conversibilidade imediata em montante conhecido de 
caixa e estar sujeito a um insignificante risco de mudança de valor. Portanto, 
um investimento normalmente qualifica-se como equivalente de caixa so-
mente quando tem vencimento de curto prazo, por exemplo, três meses ou 
menos, a contar da data da aquisição. Em sua maioria, são classificadas na 
categoria “Ativos financeiros ao valor justo por meio de resultado”. 
2.4. Contas a receber: As contas a receber são decorrentes das locações 

dos imóveis, os quais são registrados de acordo com o critério contábil apre-
sentado na Nota Explicativa nº 2.2. Quando o valor recebido é maior que o 
valor reconhecido como receita pelo método linear, a diferença é registrada 
como um passivo, à rubrica “Adiantamento de clientes”. A provisão para 
créditos de liquidação duvidosa é constituída em montante considerado su-
ficiente pela Administração para cobrir as prováveis perdas na realização 
das contas a receber, considerando o seguinte critério: análise individual 
dos devedores, independentemente do período de vencimento. As despesas 
com a constituição da provisão para créditos de liquidação duvidosa são 
registradas na rubrica “Outras despesas operacionais” na demonstração do 
resultado, quando aplicável. 2.5. Propriedade para investimento: É a pro-
priedade mantida para obter renda com aluguéis e mensuradas ao custo 
histórico, deduzido da depreciação calculada pelo método linear para alocar 
seus custos aos seus valores residuais a vida útil estimada. Anualmente, a 
Companhia revisa a vida útil e o valor residual das suas propriedades para 
investimento. 2.6. Tributos: Imposto sobre receitas de aluguel e serviços 
prestados: As receitas de aluguel das propriedades para investimento e dos 
serviços prestados estão sujeitas aos seguintes impostos e contribuições 
tributadas pelo regime de competência, pelas seguintes alíquotas básicas: 
Impostos e contribuições 2016 e 2015 - Alíquotas: PIS - 1,65%; COFINS 
- 7,60%. Esses encargos são apresentados como deduções das receitas de 
aluguel, conforme demonstrado na Nota 10. IR e CS - correntes: Ativos e 
passivos tributários correntes são mensurados ao valor recuperável espera-
do ou a pagar para as autoridades fiscais. As alíquotas de imposto e as leis 
tributárias usadas para calcular o montante são aquelas que estão em vigor 
ou substancialmente em vigor na data do balanço aplicadas sobre a receita 
tributável pelo regime de caixa. IR e CS correntes relativos a itens reconhe-
cidos diretamente no patrimônio líquido são reconhecidos no patrimônio lí-
quido. A Administração periodicamente avalia a posição fiscal das situações 
nas quais a regulamentação fiscal requer interpretação e estabelece provi-
sões quando apropriado. Impostos diferidos: Imposto diferido é gerado por 
diferenças temporárias na data do balanço entre as bases fiscais de ativos 
e passivos e seus valores contábeis. Impostos diferidos passivos são reco-
nhecidos para todas as diferenças tributárias temporárias, exceto: • Quando 
o imposto diferido passivo surge do reconhecimento inicial de ágio ou de um 
ativo ou passivo em uma transação que não for uma combinação de negó-
cios e, na data da transação, não afeta o lucro contábil ou o lucro ou prejuízo 
fiscal. Impostos diferidos ativos são reconhecidos para todas as diferenças 
temporárias dedutíveis, créditos e perdas tributárias não utilizadas, na ex-
tensão em que seja provável que o lucro tributável esteja disponível para que 
as diferenças temporárias dedutíveis possam ser realizadas, exceto: • Quan-
do o imposto diferido ativo relacionado com a diferença temporária dedutível 
é gerado no reconhecimento inicial do ativo ou passivo em uma transação 
que não é uma combinação de negócios e, na data da transação, não afeta 
o lucro contábil ou o lucro ou prejuízo fiscal; e • Sobre as diferenças tempo-
rárias dedutíveis associadas com investimentos em controladas, impostos 
diferidos ativos são reconhecidos somente na extensão em que for provável 
que as diferenças temporárias sejam revertidas no futuro próximo e o lucro 
tributável esteja disponível para que as diferenças temporárias possam ser 
utilizadas. O valor contábil dos impostos diferidos ativos é revisado em cada 
data do balanço e baixado na extensão em que não é mais provável que 
lucros tributáveis estarão disponíveis para permitir que todo ou parte do ati-
vo tributário diferido venha a ser utilizado. Impostos diferidos ativos baixados 
são revisados a cada data do balanço e são reconhecidos na extensão em 
que se torna provável que lucros tributáveis futuros permitirão que os ativos 
tributários diferidos sejam recuperados. Impostos diferidos ativos e passivos 
são mensurados à taxa de imposto que é esperada de ser aplicável no ano 
em que o ativo será realizado ou o passivo liquidado, com base nas taxas de 
imposto (e lei tributária) que foram promulgadas na data do balanço. Impos-
to diferido relacionado a itens reconhecidos diretamente no patrimônio líqui-
do também é reconhecido no patrimônio líquido, e não na demonstração do 
resultado. Itens de imposto diferido são reconhecidos de acordo com a tran-
sação que originou o imposto diferido, no resultado do período ou direta-
mente no patrimônio líquido. Impostos diferidos ativos e passivos serão 
apresentados líquidos se existe um direito legal ou contratual para compen-
sar o ativo fiscal contra o passivo fiscal e os impostos diferidos são relacio-
nados à mesma entidade tributada e sujeitos à mesma autoridade tributária. 
2.7. Provisão para redução ao valor recuperável de ativos não financei-
ros: A Administração revisa anualmente o valor contábil líquido dos ativos 
com o objetivo de avaliar eventos ou mudanças nas circunstâncias econômi-
cas ou operacionais, que possam indicar deterioração ou perda de seu valor 
recuperável. Sendo tais evidências identificadas e caso o valor contábil líqui-
do exceda o valor recuperável, é constituída provisão para desvalorização, 
ajustando o valor contábil líquido ao valor recuperável. O valor recuperável 
de um ativo ou de determinada unidade geradora de caixa é definido como 
sendo o maior entre o valor em uso e o valor líquido de venda. Na estimativa 
do valor em uso do ativo, os fluxos de caixa futuros estimados são descon-
tados ao seu valor presente, utilizando uma taxa de desconto antes dos 
impostos que reflita o custo médio ponderado de capital para a indústria em 
que opera a unidade geradora de caixa. O valor líquido de venda é determi-
nado, sempre que possível, com base em contrato de venda firme em uma 
transação em bases comutativas, entre partes conhecedoras e interessa-
das, ajustado por despesas atribuíveis à venda do ativo, ou, quando não há 
contrato de venda firme, com base no preço de mercado de um mercado 
ativo, ou no preço da transação mais recente com ativos semelhantes. 
2.8. Instrumentos financeiros - reconhecimento inicial e mensuração 
subsequente: Reconhecimento inicial e mensuração: Os instrumentos fi-
nanceiros da Companhia são representados, principalmente por: caixa e 
equivalentes de caixa, contas a receber, contas a pagar. Os instrumentos 
são reconhecidos inicialmente pelo seu valor justo acrescido dos custos di-
retamente atribuíveis à sua aquisição ou emissão, exceto os instrumentos 
financeiros classificados na categoria de instrumentos avaliados ao valor 
justo por meio do resultado, para os quais os custos são registrados no re-
sultado do exercício. Mensuração subsequente: A mensuração dos ativos e 
passivos financeiros depende da sua classificação, que pode ser da seguin-
te forma (método utilizado pela Companhia): • Empréstimos e recebíveis: 
ativos financeiros não derivativos, com pagamentos fixos e determináveis, 
não cotados em um mercado ativo. Após a mensuração inicial, esses ativos 
financeiros são contabilizados ao custo amortizado, utilizando o método de 
juros efetivos (taxa de juros efetiva), menos perda por redução ao valor re-
cuperável. O custo amortizado é calculado levando em consideração qual-
quer desconto ou “prêmio” na aquisição e taxas ou custos incorridos. A 
amortização do método de juros efetivos é incluída na linha de receita finan-
ceira na demonstração de resultado. As perdas por redução ao valor recupe-
rável são reconhecidas como despesa financeira no resultado. • Passivos 
financeiros ao custo amortizado: após o reconhecimento inicial, passivos fi-
nanceiros sujeitos a juros são mensurados subsequentemente pelo custo 
amortizado, utilizando o método da taxa de juros efetivos. Ganhos e perdas 
são reconhecidos na demonstração do resultado no momento da baixa dos 
passivos, bem como durante o processo de amortização pelo método da 
taxa de juros efetivos. 2.9. Outros ativos e passivos: Um ativo é reconheci-
do no balanço patrimonial quando for provável que seus benefícios econô-
micos futuros serão gerados em favor da Companhia e seu custo ou valor 
puder ser mensurado com segurança. Um passivo é reconhecido no balan-
ço patrimonial quando a Companhia possui uma obrigação legal ou consti-
tuída como resultado de um evento passado, sendo provável que um recur-
so econômico seja requerido para liquidá-lo. São acrescidos, quando 
aplicável, dos correspondentes encargos e das variações monetárias ou 
cambiais incorridos. As provisões são registradas tendo como base as me-
lhores estimativas do risco envolvido. 2.10. Resultado por ação: O resulta-
do por ação foi calculado de acordo com o artigo 187 - inciso VII da Lei 
nº 6.404/76, o qual exige que seja apresentado nas demonstrações de resul-
tado (DRE), o lucro ou prejuízo líquido do exercício e seu montante por ação 
do capital social (Resultado do exercício dividido pela quantidade de ações 
em circulação na data-base das demonstrações financeiras). 3. Julgamen-
tos, estimativas e premissas contábeis significativas: Julgamentos: A 
preparação das demonstrações financeiras da Companhia requer que a Ad-
ministração faça julgamentos e estimativas e adote premissas que afetam 
os valores apresentados de receitas, despesas, ativos e passivos, bem 
como as divulgações de passivos contingentes, na data-base das 
demonstrações financeiras. Contudo, a incerteza relativa a essas premissas 
e estimativas poderia levar a resultados que requeiram um ajuste significativo 

ao valor contábil do ativo ou passivo afetado em períodos futuros. No pro-
cesso de aplicação das políticas contábeis da Companhia, a Administração 
fez os seguintes julgamentos que têm efeito mais significativo sobre os valo-
res reconhecidos nas demonstrações financeiras. Estimativas e premissas: 
As principais premissas relativas a fontes de incerteza nas estimativas futu-
ras e outras importantes fontes de incerteza em estimativas na data do ba-
lanço, envolvendo risco significativo de causar um ajuste significativo no 
valor contábil dos ativos e passivos no próximo período financeiro, são dis-
cutidas a seguir: Impostos: Existem incertezas com relação à interpretação 
de regulamentos tributários complexos e ao valor e época de resultados tri-
butáveis futuros. Dado o amplo aspecto de relacionamentos de negócios 
internacionais, bem como a natureza de longo prazo e a complexidade dos 
instrumentos contratuais existentes, diferenças entre os resultados reais e 
as premissas adotadas, ou futuras mudanças nessas premissas, poderiam 
exigir ajustes futuros na receita e despesa de impostos já registrada. A Com-
panhia constitui provisões, com base em estimativas cabíveis, para possí-
veis consequências de auditorias por parte das autoridades fiscais. O valor 
dessas provisões baseia-se em vários fatores, como interpretações diver-
gentes dos regulamentos tributários pela entidade tributável e pela autorida-
de fiscal responsável. Essas diferenças de interpretação podem surgir numa 
ampla variedade de assuntos, dependendo das condições vigentes no res-
pectivo domicílio da Companhia. Valor justo dos instrumentos financeiros: 
Quando o valor justo de ativos e passivos financeiros apresentados no ba-
lanço patrimonial não puder ser obtido de mercados ativos, é determinado 
utilizando técnicas de avaliação, incluindo o método de fluxo de caixa des-
contado. Os dados para esses métodos se baseiam naqueles praticados no 
mercado, quando possível, contudo, quando isso não for viável, um determi-
nado nível de julgamento é requerido para estabelecer o valor justo. O julga-
mento inclui considerações sobre os dados utilizados como, por exemplo, 
risco de liquidez, risco de crédito e volatilidade. Mudanças nas premissas 
sobre esses fatores poderiam afetar o valor justo apresentado dos instru-
mentos financeiros. 4. Novas normas e interpretações ainda não adota-
das: A Companhia decidiu não adotar antecipadamente nenhuma outra 
norma, interpretação ou alteração que tenham sido emitidas, mas que ainda 
não estão em vigor. A natureza e a vigência de cada uma das novas normas 
e alterações são descritas a seguir: Pronunciamento - Descrição - Vigên-
cia: CPC 48 - Instrumentos Financeiros - Refere-se à primeira fase do pro-
jeto de substituição da IAS 39 - Instrumentos Financeiros: Reconhecimento 
e Mensuração - Exercícios anuais iniciados a partir de 1º/01/2018; CPC 47 
- Receitas de Contratos com Clientes - Convergência do IASB (“International 
 Accounting Standards Board”) e FASB (“Financial Accounting Standards 
Board”) sobre o reconhecimento de receita em transações de contratos com 
clientes - Exercícios anuais iniciados a partir de 1º/01/2018; IFRS 16 - Arren-
damento Mercantil (a) - Refere-se à definição e a orientação do contrato de 
arrendamento previsto na IAS17 - Exercícios anuais iniciados a partir de 
1º/01/2019. (a) Para o IFRS 16 a Administração da Companhia aguarda a 
edição do correspondente normativo no Brasil pelo CPC para análise dos 
possíveis impactos em suas demonstrações financeiras. Atualmente, a Ad-
ministração da Companhia está avaliando os potenciais efeitos dos respec-
tivos pronunciamentos aprovados pela CFC nos saldos de abertura referen-
te a 1º/01/2018, bem como nas demonstrações financeiras do exercício a 
findar-se em 31/12/2018 e 2019. 5. Caixa e equivalentes de caixa: Os 
saldos estão representados por:
Descrição 31/12/2016 31/12/2015

(não auditado)
Caixa e bancos – 65
Aplicações financeiras (a) 3.350 2.096

3.350 2.161
(a) Representadas substancialmente por CDBs e operações compromissa-
das lastreadas em CDBs de emissão de instituições financeiras de primeira 
linha, sendo resgatáveis em prazo inferior a 90 dias da data das respectivas 

Período de locação Reajuste Circulante
Início Término Vencimento Mês/Ano 31/12/2016 31/12/2015

(não auditado)
Carrefour 30/11/15 30/11/27 mensal postecipado outubro INPC 840 840

A Companhia avaliou o risco de crédito do cliente e as perspectivas de rece-
bimento dos recebíveis e concluiu por não haver necessidade de reconheci-
mento de provisão para devedores duvidosos. Em 31/12/2016, a Companhia 
possuía recebíveis no prazo de vencimento no montante de R$840. 
8. IR e CS: Para o exercício de 2016 a Companhia adotou o regime de tribu-
tação do Lucro Real, com isso, segue o demonstrativo do cálculo da 
alíquota efetiva: 31/12/2016 31/12/2015

(não auditado)
Lucro antes do IR e CS 6.725 20.867
IR e CS às alíquotas nominais (34%) (2.287) (7.095)
Ajustes para apuração da alíquota efetiva:
Exclusões/(adições) permanentes, líquidas
Utilização de prejuízos fiscais de anos anteriores 673 1.514
Diferenças temporárias e permanentes (i) (2.196) (1.970)
Despesa com IR e CS (3.810) (7.551)
IR e CS diferidos (2.263) (4.045)
IR e CS correntes (1.547) (3.506)
Total (3.810) (7.551)
(i) As diferenças temporárias referem-se a depreciação para fins fiscais e 
ajuste a valor justo da propriedade para investimento.

31/12/2016 31/12/2015
Ajuste a valor justo das propriedades
 para investimento

(não auditado)
– 24.122

Diferença temporária - depreciação – 2.373
IR diferido passivo – 26.495
Prejuízos fiscais e bases negativas – (2.773)
IR diferido ativo – (2.773)
IR diferido líquido – 23.722
Em função do processo de reestruturação mencionado na Nota Explicativa 
nº 1, em 31/12/2016, a Companhia não possuía diferenças temporárias em 
relação aos seus livros fiscais, não havendo tributos diferidos a serem cons-
tituídos nessa data. 9. Patrimônio líquido: a) Capital social: A Companhia 
apresenta, em 31/12/2016, um capital social de R$23.817 (R$23.817 em 
2015), representado por 23.816.873 ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal (23.816.873 ações ordinárias em 2015). b) Reservas de lu-
cros: i) Reserva legal: É constituída à razão de 5% do lucro líquido apurado 
em cada exercício social, em conformidade com o artigo 193 da Lei 
nº 6.404/76, até o limite de 20% do capital social. ii) Reserva de retenção de 
lucros: Foi constituída com base em saldos de lucros acumulados e serão 
destinadas conforme deliberação a ser dada em Assembleia Geral. c) Divi-
dendos: De acordo com o Estatuto Social da Companhia, é garantido aos 
acionistas dividendo mínimo obrigatório de 0,001% do lucro líquido do exer-
cício, ajustado nos termos do artigo 202 da Lei nº 6.404/76. A Lei nº 9.249/95, 
complementada por disposições legais contidas na Lei nº 9.430/96, facultou 
a dedutibilidade fiscal do registro contábil de juros sobre capital próprio, cal-
culados com base na variação da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP vi-
gente no período. Esses juros são computados tendo por base o patrimônio 
líquido, sendo que, para efeito de dedutibilidade fiscal, devem ser pagos ou 
creditados aos acionistas, estando limitados a 50% do lucro líquido do exer-
cício ou 50% das reservas de lucros retidos relativos a exercícios anteriores. 
Por meio da ata da assembleia geral extraordinária realizada em 30/06/2016, 
a Administração deliberou a distribuição de R$1.906 a título de juros  
sobre capital próprio. Em 30/09/2016 foi aprovada a distribuição de  
dividendos de R$5.316 sendo R$2.634 com base na reserva de lucros e 
R$2.682 evidenciados no balanço na data de 31/08/2016 conforme ata  
de reunião dos sócios. Destinação do lucro do exercício - 31/12/2016: 
Lucro do exercício - 2.915; Constituição de reserva legal no exercício (Notas 
9. b e c) - (146); Constituição de reserva de retenção de lucros (Notas 9.b e 
c) - (87); Dividendos - (2.682); Total - –. 
10. Receita líquida: 31/12/2016 31/12/2015

(não auditado)
Unilever (*) – 5.597
Carrefour 10.082 13.806
Tributos sobre receita (933) (991)
Receita líquida 9.149 18.412
(*) Propriedade referente ao aluguel da Unilever fez parte do acervo cindido 
em 30/09/2015.

11. Despesas gerais e administrativas: 31/12/2016 31/12/2015
(não auditado)

Serviços prestados por terceiros (290) (274)
Depreciação (*) (373) –
Credito de PIS e COFINS 36 18
Despesas gerais (137) (591)
Total (764) (847)
(*) Para fins fiscais, em decorrência do regime de tributação adotado, a 
Companhia constitui créditos tributários sobre PIS e COFINS referente a 
depreciação do imóvel. Por disposição estatutária, a Companhia não contra-
tou e não contratará funcionários, sendo todos os serviços necessários 
prestados pelos seus administradores ou por empresas especializa-
das terceirizadas. 12. Resultado financeiro líquido: Os saldos estão 
representados por: 31/12/2016 31/12/2015
Despesas financeiras (não auditado)
Juros/descontos concedidos (22) (805)
Total (22) (805)
Receitas financeiras
Rendimento sobre aplicações financeiras 487 622
Outras receitas financeiras 28 14
Total 515 636
Resultado financeiro 493 (169)
13. Instrumentos financeiros: a) Gerenciamento de risco: A Companhia 
restringe sua exposição a riscos de crédito associados a bancos e a aplica-
ções financeiras efetuando seus investimentos em instituições financeiras 
de primeira linha e em títulos de curto prazo. O risco de crédito é minimiza-
do, pois os contratos de aluguel foram celebrados com clientes de primeira 
linha. (i) Risco de crédito - considerado como a possibilidade de a Compa-
nhia incorrer em perdas resultantes de problemas financeiros com os arren-
datários, que os levem a não honrar os compromissos assumidos com a 
Companhia. Para minimizar esse risco, a Companhia celebra instrumentos 
de arrendamentos com empresas de grande porte, além de serem submeti-
dos à rigorosa análise qualitativa, abrangendo, entre outros quesitos, a aná-
lise histórica da pontualidade na solvência das obrigações e a relação entre 
saldos devedores e garantias a eles relacionadas. Adicionalmente, quando 
aplicável, os instrumentos de arrendamento estão garantidos por possibili-
dade de alienação do imóvel arrendado. (ii) Risco de liquidez - considerado 
pela capacidade de a Companhia gerenciar os prazos de recebimento dos 
seus ativos em relação aos pagamentos derivados das obrigações assumi-
das. Esse risco é eliminado pela compatibilidade de prazos e fluxos de 
amortização entre títulos emitidos e lastros adquiridos. b) Mensuração do 
valor justo: A Companhia divulga seus ativos e passivos financeiros a valor 
justo, com base nos pronunciamentos contábeis pertinentes que definem 
valor justo, os quais se referem a conceitos de avaliação e requerimentos de 
divulgações sobre o valor justo. Especificamente quanto à divulgação, a 
Companhia aplica os requerimentos de hierarquização, que envolve os se-
guintes aspectos: • Definição do valor justo é a quantia pela qual um ativo 
poderia ser trocado, ou um passivo liquidado, entre partes conhecedoras e 
dispostas a isso em transação sem favorecimento; • Hierarquização em três 
níveis para a mensuração do valor justo, de acordo com inputs observáveis 
para a valorização de um ativo ou passivo na data de sua mensuração. A 
valorização em três níveis de hierarquia para a mensuração do valor justo é 
baseada nos inputs observáveis e não observáveis. Inputs observáveis refle-
tem dados de mercado obtidos de fontes independentes, enquanto inputs 
não observáveis refletem as premissas de mercado da Companhia. Esses 
dois tipos de inputs criam a hierarquia de valor justo apresentada a seguir:  
• Nível 1 - preços cotados para instrumentos idênticos em mercados ativos; 
• Nível 2 - preços cotados em mercados ativos para instrumentos similares, 
preços cotados para instrumentos idênticos ou similares em mercados não 
ativos e modelos de avaliação para os quais inputs são observáveis; e • Ní-
vel 3 - instrumentos cujos inputs significantes não são observáveis. A compo-
sição abaixo demonstra ativos financeiros da Companhia à classificação 
geral desses instrumentos em conformidade com a hierarquia de  valorização:
Descrição Nível da hierarquia 31/12/2016 31/12/2015
Ativos financeiros (não auditado)
Aplicações financeiras 2 3.350 2.096
14. Demandas judiciais: Com base na opinião dos consultores jurídicos da 
Companhia e avaliação da Administração, não foram registradas provisões 
para contingências, pois não havia processos classificados como de perda 
provável. Não sendo necessária qualquer divulgação adicional, em função 
de não haver processos classificados como perda possível e remota.

operações, com remuneração de 99% do CDI. 6. Propriedade para inves- 
timento: Vida útil média  

remanescente em anos 31/12/2016 31/12/2015
(não auditado)

Terrenos 26.134 3.200
Edificações 45 (*) 40.217 20.342
Valor justo (**) – 70.948
Depreciação acumulada (1.184) (812)

65.167 93.678
(*) A vida útil foi estabelecida com base no laudo de avaliação fornecido por 
empresa especializada e independente para o exercício de 2016. (**) A 
Companhia apurou um ganho no valor justo no montante de R$3.788 no 
resultado do exercício findo em 31/12/2015. Conforme mencionado na Nota 
Explicativa nº 2, a Companhia alterou para o exercício findo de 31/12/2016, 
a forma de mensuração subsequente da respectiva propriedade para inves-
timentos, pois no exercício corrente a mensuração confiável do valor justo 
não está mais disponível sem custo, ou esforços excessivos para item de 
Propriedades para investimento avaliadas pelo método do valor justo.  
Adicionalmente, a Companhia concluiu de que o ajuste a valor justo da pro-
priedade para investimento trata-se de um ajuste que não resulta em impac-
to no caixa da Companhia, mas afeta o seu resultado sem poder impactar a 
base de distribuição de dividendos. O valor justo das propriedades para in-
vestimento referente ao exercício findo em 31/12/2015, foi estimado interna-
mente pelo antigo controlador da propriedade para investimento, por meio 
do fluxo de caixa descontado. Todos os cálculos são baseados na análise 
das qualificações físicas das propriedades em estudo e das informações 
diversas levantadas no mercado, que são utilizadas na determinação dos 
valores justos do empreendimento. O modelo de fluxo de caixa descontado 
foi estimado com base no fluxo de caixa individual do imóvel, sendo consi-
derado o valor atual do aluguel até o final do contrato com base nas seguin-
tes premissas: 31/12/2015 (não auditado): Crescimento de longo prazo em 
taxas reais de aluguel (%) - De acordo com a condição específica do imóvel; 
Taxa de desconto - 7,8% a.a. - 11,8% a.a.; Cap Rate - 5,8% a.a. - 9,8% a.a. 
Com base no valor justo da propriedade para investimento, a Administração 
concluiu que não há indicativo de desvalorização do ativo que requer a redu-
ção ao valor recuperável. 7. Contas a receber: O contrato firmado entre a 
BRE Ponte III Empreendimentos e Participações S.A. e Carrefour Comércio 
e Indústria Ltda., o mesmo foi firmado em 16/10/2003, e tem duração inicial 
de 11 anos e com base no quinto aditivo, o contrato foi prorrogado por mais 
12 anos. Não houve renegociação no contrato de aluguel, após a operação 
de venda da BR Properties à BRE Ponte Participações S.A. Os valores dos 
arrendamentos são acrescidos da variação acumulada do Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor (INPC/IBGE) e possui a seguinte composição:

Relatório do Auditor Independente sobre as Demonstrações Financeiras
Aos Administradores e Acionistas da BRE Ponte III Empreendimentos e 
Participações S.A. - São Paulo - SP. Abstenção de opinião sobre as de-
monstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do 
patrimônio líquido e do fluxo de caixa: Fomos contratados para examinar 
as demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do 
patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo em 31/12/2016, 
bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das 
principais políticas contábeis. Devido à relevância do assunto descrito no 
parágrafo “Base para abstenção de opinião” sobre o desempenho das ope-
rações e fluxos de caixa, não nos foi possível obter evidência de auditoria 
apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião de auditoria sobre 
as demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do 
patrimônio líquido e dos fluxos de caixa. Consequentemente, não expressa-
mos uma opinião sobre as demonstrações acima referidas. Base para abs-
tenção de opinião sobre o desempenho das operações e fluxos de 
caixa: O balanço patrimonial de 31/12/2015, correspondente ao saldo de 
abertura, não foi auditado por nós ou por outros auditores independentes. 
Também, não nos foi possível, através de outros procedimentos de audito-
ria, concluir sobre os possíveis impactos que esses saldos de abertura cau-
sariam sobre as demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das 
mutações do patrimônio líquido e do fluxo de caixa referente ao exercício 
findo em 31/12/2016 e, assim, não emitimos opinião sobre as mesmas. 
Opinião sobre o balanço patrimonial: Examinamos o balanço patrimonial 
da BRE Ponte III Empreendimentos e Participações S.A. em 31/12/2016. Em 
nossa opinião, o balanço patrimonial acima referido apresenta adequada-
mente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira 
da BRE Ponte III Empreendimentos e Participações S.A. em 31/12/2016, de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às peque-
nas e médias empresas NBC TG 1000 (R1). Base para opinião sobre o 

balanço patrimonial: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as nor-
mas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em 
conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada 
“Responsabilidades do auditor pela auditoria do balanço patrimonial”. So-
mos independentes em relação à Empresa, de acordo com os princípios 
éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e 
nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, 
e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com es-
sas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e 
apropriada para fundamentar nossa opinião. Ênfase: Sem ressalvar nossa 
opinião, chamamos a atenção para a Nota Explicativa nº 2 às demonstra-
ções financeiras, a qual menciona a mudança da forma de mensuração, de 
forma prospectiva, da Propriedade para investimento, considerando a aqui-
sição da Companhia pelo atual grupo econômico e consequente reestrutu-
ração interna, e do respectivo modelo de negócio que diverge do grupo 
econômico anterior. A Administração da Companhia entende que a avalia-
ção da propriedade para investimento pelo método de custo histórico, consi-
derando o seu valor de aquisição, baseado em seu valor justo e incorporado 
posteriormente, passou a representar o valor de custo histórico desse ativo 
para a Companhia, e o qual é considerado o que melhor reflete o modelo de 
negócio da Companhia e do grupo econômico a que pertence. Por fim, a 
Administração também conclui de que neste momento a mensuração 
confiável do valor justo não está mais disponível sem custo, ou esforços 
excessivos para item de Propriedades para investimento avaliadas pelo mé-
todo do valor justo. Responsabilidades da Administração e da governan-
ça pelo balanço patrimonial: A Administração é responsável pela elabora-
ção e adequada apresentação do balanço patrimonial de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às pequenas e médias 
empresas NBC TG 1000 (R1), e pelos controles internos que ela determinou 

como necessários para permitir a elaboração do balanço patrimonial livre de 
distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na 
elaboração do balanço patrimonial, a Administração é responsável pela ava-
liação da capacidade de a Companhia continuar operando, divulgando, 
quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade opera-
cional e o uso dessa base contábil na elaboração do balanço patrimonial, a 
não ser que a Administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas 
operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerra-
mento das operações. Os responsáveis pela governança da Companhia são 
aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração 
do balanço patrimonial. Responsabilidades do auditor pela auditoria do 
balanço patrimonial: Nossos objetivos são obter segurança razoável de 
que o balanço patrimonial, está livre de distorção relevante, independente-
mente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo 
nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não 
uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas  
brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais dis-
torções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de frau-
de ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em 
conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, 
as decisões econômicas dos usuários tomadas com base no referido balan-
ço patrimonial. Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas 
brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional 
e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: • Iden-
tificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante no balanço patrimo-
nial, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e exe-
cutamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como  
obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar 
nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de 

fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver 
o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou repre-
sentações falsas intencionais. • Obtemos entendimento dos controles  
internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de au-
ditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de expres-
sarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia.  
• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade 
das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela Administra-
ção. • Concluímos sobre a adequação do uso, pela Administração, da base 
contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de  
auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou con-
dições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de 
continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que existe incerte-
za relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria  
para as respectivas divulgações no balanço patrimonial ou incluir modifica-
ção em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas  
conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a 
data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar 
a Companhia a não mais se manter em continuidade operacional. • Avalia-
mos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo do balanço patrimonial, 
inclusive as divulgações e se o balanço patrimonial representa as corres-
pondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo 
de apresentação adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis pela 
governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da épo-
ca da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as 
eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos 
durante nossos trabalhos. São Paulo, 21/06/2017. ERNST &  
YOUNG Auditores Independentes S.S. - CRC-2SP015199/O-6; Marcos 
Kenji de Sá Pimentel Ohata - Contador - CRC-1SP209240/O-7.
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